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RESOLUÇÃO N° 106, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017 

 

 

Outorga, excepcionalmente, Medalha de 

Mérito Educacional a ex-dirigentes da 

instituição. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias, e considerando a deliberação do Conselho Superior 

na 4ª reunião extraordinária, realizada nesta data; 

 

 

R  E  S  O  L  V  E:  

 

Art. 1º - Aprovar, excepcionalmente no ano de 2017, a concessão da 

Medalha de Mérito Educacional do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

do Ceará - Dr. Raimundo César Gadelha de Alencar Araripe, instituída pela Resolução 

Nº 10/2017, aos ex-dirigentes da instituição, no período de 1969 a 2008, conforme 

nomes listados abaixo: 

1) José de Anchieta Tavares Rocha; 

2) Samuel Brasileiro Filho; 

3) Antonio Mauro Barbosa de Oliveira; 

4) Luiz Orlando Rodrigues; 

5) Cláudio Ricardo Gomes de Lima; 

6) Jorge Ney Leite Pinheiro; 

7) Francisco Eli de Menezes; 

8) Joaquim Rufino Neto; 

9) Pedro Hiromasa Osawa; 

10)  Pedro Normando Feitoza Rodrigues; 
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11) Ivam Holanda de Souza. 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

 

    

    Virgílio Augusto Sales Araripe 

      Presidente do Conselho Superior  


